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SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE 

Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 'FCECEARÁ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CE. 

INDICAÇÃO N° ,2L  / 2022, 

APROVAÇÃO SIMPLES 
Em: 

erreira Frota Filho 
d.; C.M.S.G.A. 

A Vereadora ELSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, PRTB, infra-assinado, como fulcro 
no art. 183 do Regime Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE e no 
uso de suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR providências do 
Poder Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, e aos órgãos competentes 
através da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV, no sentido DE 
SOLICITAR, QUE SEJA FEITO A MANUTENÇÃO DO CAMPO SOCIETY DA PRAÇA DA 
JUVENTUDE PECÉM. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização desse espaço e de grande valia para os desportistas desse município, onde a 
afiação encontra-se danificada, iluminação (refletores), e gramado, peço ao executivo que 
veja o meu pedido com os bons olhos e com brevidade e inicie a manutenção necessária 
nesse espaço de suma importância, para que as atividades esportivas sejam realizadas com 
segurança. 

Pede e Espera Providências. 
Gabinete da Vereadora Elsa Rodrigues, aos 30 dias de agosto de 2022. 

Vereadora — PRTB. 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE. 
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